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31/12/74 COo iU.lCADO ];O Pl'.J 

o PPlil condena v6eDcmteDonte o cance1anonto d[:.s aulaG 0.0 1Q ano 
.< , . nae UniverGidadcc que [warret&r~ vQ,r~OG e graves incoLvenientes pa-

ra o páis. :·,:iui tos lJ ilharC8 ÜC jov8n3 sentCh'1-S0 frustrados com cst2. 

atit ude, que repr:e(L;nta um retroeesso parQ, Q,S conquist2.s j6. obtidas 

pelo 25 de Abril. 

Coupreendo-se a8 dificulctad0S encontrada'" pelo Governo l'rovic6-

rio nQ, resolução do prob1eua universi t{irio" 

O qUG jé. não so compreende (; que pura c simpl oCLlcnto se · adie 

para o pr6ximo é\..l'lO lectivo Uill. problema que entãe aind.::: Dai s grave se 

tornará, pois aos candidatos de 1974 virão jlll1tar-s.c os de 1975. 

lGto sert: aJ.éLl d:c tudo o m:is, .u,Ja peGEldo. horança 'lu,; o Gover­

no Provis6rio éici..=á. 3.0 Gov8:rno elo ::'aí s a cou3tituir GLL Outubro de 

1975. 
Por iOGo) o pp~ ~ julcC!. C.CVOT lançar Ui"!. apelo no Gov':)l""'110 Prov i s 6-

rio no sentido de que so jai.!.l cri :.ldllS urg~ntemont0 8.8 condiçõ ..::u nCCGS­

sária:J ao fUl1cionauonto das aulas .do lº 8.:tLO l"l..as G:;:l.ivcrsid~ ... dcB SCJ.::l 

dc.ixar qu.e iSG ) vonha a da~"'-s..;, hipotcticaw.eü-G8, no próxiwO uno lec­

tivo norDul, ou soja, 8,;1 O,üulJro d.; · l'??,). 

Para tal , P 'P I d " . / . propoe o __ 1 . qu:) S.:.. c: l ll lClO àn G.ctivid.udcs cs cola-

reG do .1 Q ano , son 'atonucr , A . f~' . nossa cucrgc.:nClo.~ 3.0 o rua.J...l.SrlO do cn-
lendário; 'lu:: COLlece. O!J Fevereiro , : :crço ou Abril, ainda que na sua 

duração nor;,l8.l de ano l:::ctivo , v onhz. 2. t "X'nin2x OD Outubro, úovGubro 

ou DezQj~bro. 

Se for nccessáiTo, (fu-O se -rcduzar'.l os per í odos. de í' é:cins , .. pois 

há que rccuperar oo.tro.zo () não deixar 'lu;:; (;1:; 80 torne cad2. vozoa­

ior, a.té 8.0 ponto de..: 3c:r irrocu:r! ;;r6.vcl. 

Que so 

Qu e "e 

rccrut8l.L pl. ... ofe3:-JOrGS untre os tócnic08 qu~ificado3. 
l:lObiliz ':'d cc1ii"ícios pú.ol ico;: :; ~")8.r-cicv~ é:"'..rc;3 . - ~ 

(~uo se lavro UjJ. impo s to r....dic:!.o!lal Gúbrc a.::) r ondliicntos se o pro­

plena fôr fix.!.a.r..cciro. 

Que tudo 3e façê."'.., para. dD.~'" cUl"!lg rii::lol:to à c.loutl"'in:i Gxpressa. no 

par~grafci 1 do artigo 26 d:: D" c111raç~.c; Ur:.ivGr:::2.l dos :Siroi tOE> .do llo-. 

rueill , que diz: "To6.o::l t8L1 clirui to à ed.uc::ção, a oducação dovc SOi" gra-­

tuite.. pelo r~·':.!nos ~'o 8 ~':c.i1l0 cl(;," :~ontar c f'u:o..tJ.i.1.lJ2ntal ~ O cIls ino clcSGYl­

t ar é obri gC!.t6rio. O 8.i.1.f:.li.L10 técnico f.:; prol.'iscional dev e s::; r gonorali­

zado <6 o aCesso aos c :J tudo :-5 sllT)oriJ X'cc de'tQ :::lGi abarto, COL: plona 

igualdade c. todos, Cill funçc.c do S(JU uérito ii. 
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